
CAMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
"Palácio Ver. Maria de Fátimâ Lucena"

PORTARIA OI3I2O2I -GP/CMP

RETIFICA A PORTARIA N" OIO/2021-GPICMP

O PRESIDENTE DA CIiMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art.l'Retificar o AÍ. lo da Portaria n'010, de 05 de fevereiro de 2021, publicada no Diáno
Oficial das Câmaras Municipais do Estado do fuo Grande do Norte de 09 de fevereiro de

2021 (Edição 1075) para fazu constar a seguinte redação:

Art. l'Conceder 30 (trinta) dias consecutivos de férias a servidora efetiva. Nailma
Dias Paiva matrícula 00041, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Diversos,
referente ao período aquisitivo de 2019-2020, com gozo de férias, compreendido
entre 22/02/2021 a 23 103 /2021.

AÍ.2o Esta portaria entrani em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PortalegÍe/RN, 15 de fevereiro de 2021.

I I ;Au)J\-
Márcio José Pereira de Oliveira

Presidente do Legislativo Municipal
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